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PREFEITUKA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI No /2017 

PROJETO DE LEI No 6312017 
PROTOCOLO 55912017 
DATA: 31/1012017 	 in 
SETOR REcEPcA0 PROTOCOLO 

SUmula: Ratifica o protocolo de 
intençöes celebrado corn o MunicIpio 
de Carambel no ConsOrcio 
intermunicipal SAMU Campos Geais - 
CIMSAMU, e da outras providencias. 

A Camara Municipal de Caramb&, Estado do Parana, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica ratificado o Protocolo tie IntençOes do ConsOrcio Intermunicipal Samu 

Campos Gerais - CIMSAMU, celebrando corn Municipios da Regiao dos Campos 
gerais e que pretende a instituiçäo tie urn ConsOrcio Publico para executa açOes e 
serviços na area de regulaçao das urgOncias, transporte de pacientes graves e 
atendirnento pré - hospitalar rnOvel que estejarn ligados a PolItica Nacional de Atençao 

As Urgéncias do Sisterna Unico de SaUde, conforme protocolo de intençao que segue 
ern anexo. 

Art. 21  - Fica autorizado o ingresso do Municipio de Carambel no Consorcio 
Interrnunicipal SAMU Campos Gerais - CIMSAMU nos termos do Protocolo de 
IntençOes. 

Art. 31  - 0 Municipio de CararnbeI contribuIra pelo sisterna tie rateio, para a 
rnanutençâo e prestação de serviços pelo CIMSAMU, nos terrnos previstos no 
Protocolo de Intençoes, bern corno ern Estatuto da Entidade que será devidarnente 
redigido e aprovado, conforrne as condiçoes predeterrninadas naquele docurnento, 
atendendo as previsOes orçamentárias previstas ern lei anual. 

Art. 41  - Esta Lei entra ern vigor na data de sua Publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
EM 26 DE OUTUBRO 2017. 
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pRzEE,Ttta MUNIcIPAL 

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI No 	12017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo ratificar o protocolo de intençôes do 

ConsOrcio Intermunicipais SAMU Campos Gerais - CIMSAMU. 

Imperioso rnencionar que os rnunicipios participantes do referido Consorcio 

recebem auxIho do Governo Estadual, que pretendern associar as açOes e serviços na 

area de regulaçâo das urgências, transporte de paciente graves e atendirnento pré - 

hospitalar rnóvel ligado a Politica Njacional de Atençâo as Urgéncias do Sisterna CJnico de 

SaUde, tendo por objetivo a uniâo dos municipios da Regiâo dos Campos Gerai. 

0 presente trabaiho também vern viabilizando o fortalecimento de infraestrutura 

de saUde na area territorial do consOrcio, proporcionando a integraçâo das diversas 

instituicöes pUblicas e privadas para meihor operacionalizaçào das atividades de saUde. 

Por rneio do CIMSAMU será possivel realizar urn planejamento regional para investirnentos 

integrados, promover econornia em escala corn a dirninuiçao de custo na aquisiçâo de 

bens serviços, realizar estudos e pesquisas destinados a forrnaçâo de recursos humanos 

nas areas de interesse do consôrcio, receber auxIlio, contribuiçaes, subvençoes de outras 

entidades e Orgâos do governo, visando planejar, adotar e executar prograrnas e rnedidas 

destinadas a prornoção da saUde dos habitantes dos rnunicipios consorciados, sendo 

assirn capaz de satisfazer as necessidades da populaçâo envolvida, por rneio de gestão 

pUblica associada, rnais eficiente e transparente. 

Assim sendo, certos da compreensâo dos nobres legisladores, e que enviamos 

este Projeto de Lei, para apreciaçâo e ulterior aprovaçâo do mesrno. 

IINATO 
'AL 



Na oportunidade, 

consideraçao. 
aproveitarnos o ensejo pa renovar votos de 
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Excelentissimo Presidente: 

Virnos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

que, tern per objetivo, ratilicar o Protocolo de IntençOes do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS — CIMSAMU, onde autoriza o 

ingresso do rnunicfpio no mesmo. 

Exmo. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D. PRESIDENITE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 


